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TERMO DE R;VOGAÇÁ o 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, através das Secretarias 

Municipais, neste ato representada pelos Cirdenadores de Despesas, a Sra. Emanuelle 

Sarah Holanda Crisostomo, a Sra. Ana Maria Alves Albuquerque, o Sr. Josamar da Silva 

Castro, o Sr. Daniel Moura de Castro, a Sra. Mailha Lucinete de Amaral, o Sr. Dilmar 

Amaral Silva, o Sr. Antônio Mancio Lima, o Sr. Antonio Giliard Mendes Moura, o Sr. 

Alberto de Oliveira Lima, a Sra. Pâmela Paula Cruz Bezerra Torquato, a Sra. Ingra Thainá 

Saldanha Pereira, o Sr. Carlos Vangerre de Almeida Maia, o Sr. Jerdson Cristiano Neri 

Bessa, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, e CONSIDERANDO a documentação contida no Pregão Eletrônico nº 

007/2025 - GM - SRP, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, INCLUINDO MOBILIÁRIOS, 

ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS [DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE 

REFRIGERAÇÃO, COM O OBJETIVO DE MELHORAR A ESTRUTURA DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, resolve revogar a referida licitação pelos motivos 

que seguem: 

1 - DA SINTESE DOS FATOS 

Considerando a análise minuciosa do processo licitatório referente ao Registro 

de Preços para futuras e eventuais aquisições de material permanente, incluindo 

mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, equipamentos de 

refrigeração, assim foi identificada a necessidade de alteração na descrição e no 

quantitativo dos itens previstos no edital. Essas alterações se fazem essenciais para 

garantir que as aquisições atendam de forma mais precisa e eficiente às demandas 

reais das Secretarias Municipais de Limoeiro do Norte/CE. Assim a revisão da descrição 

e quantitativo dos itens é necessária para: : 

* Ajustara previsão de consumo desses materiais, com base em informações 

atualizadas e mais precisas sobre as necessidades efetivas dos órgãos 

municipais. 

* Evitar aquisição excessiva ou insuficiente de materiais, o que poderia gerar 

desperdicios ou falta de produtos essenciais. 
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* Atender ao principio da economicicade e da eficiéncia, garantindo que os 

recursos publicos sejam utilizados de forma racional e eficaz. 

e Evitar a assinatura de contrato com objetos imprecisos que possam 

comprometer a execu¢do do processo de aquisição e, por conseguinte, o 

atendimento das necessidades publicas. 

Diante do exposto, a revogagdo d* presente processo licitatério se torna a 

medida mais adequada, a fim de permitir a reformulagdo do edital, com a devida 

correção dos itens descritos, garantindo que o futuro certame seja realizado de acordo 

com as necessidades reais e com o máximo de eficiéncia na utilizagdo dos recursos 

publicos. 
' 

Preliminarmente, cabe destacar qu2 o procedimento licitatório está em fase 

de abertura do certame, não chegando ainda à fase de abertura dos envelopes de 

propostas, não havendo, portanto, um vencedor e conseqiientemente nenhuma 

contratação decorrente deste processo fora firmada. 

Assim, a presente revogação não representará nenhum prejuízo a quem quer 

que seja e prevalecerá ilesa a supremacia do princípio do interesse público. 

1I- DA FUNDAMENTAÇÃO 

Sem mais delongas, a revogagdc, prevista no art. 71, inciso Il da Lei 

14.133/2021, constitui a forma adequada' de desfazer o certame ora em comento, 

tendo em vista a superveniéncia de razões de interesse publico que fazem com que o 

procedimento licitatdrio, inicialmente pretendido, não seja conveniente e oportuno 

para a Administragdo Publica, da forma ¢omo foi langado, permitindo assim, que 

sejam feitas alterações e langado novamenie. 

Desta forma, a Administragdo Publici não pode se desvencilhar dos principios 

que regem a sua atuagdo, principalmente r.o campo das contratagdes publicas, onde 

se deve buscar sempre a satisfação do inte:esse coletivo, obedecendo aos principios 

previstos no artigo 37 da Constitui¢do Fedeval e no art. 52 da Lei 14.133/2021. 

Assim, a revogag¢do do processo licitatério em questdo se fundamenta no 

disposto no art. 71, inciso II, da Lei nº 11.133/2021, que prevé a possibilidade de 

revogagdo da licitagdo quando houver "azões de interesse publico, devidamente 

justificados", conforme vejamos: 
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Art. 71. Encerradas as f:ses de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

() 
11 - revogar a licitação po” motivo de conveniência e oportunidade. 

Verifica-se, pela leitura do dispositivo acima reproduzido, que quando 

finalizada a fase de julgamento, o proces5o poderá ser revogado se a autoridade 

competente assim entender necessário. No caso, deste processo, não chegou nessa 
— .. ; L 

fase, pois ainda estd com a abertura do certame marcado para acontecer, assim ndo 

ha o que falar em prejuizo a quem quer que seja, pois ndo existem vencedores. 

Nessa linha de raciocionio a revogacdo visa garantir que o novo processo 

licitatorio reflita de maneira mais adequada &3 necessidades institucionais e possibilite 

a contratagdo mais eficiente e conforme as ¢ specificagdes corretas. 

Corroborando com o exposto, o ‘lustre doutrinador Margal Justen Filho 

(Comentário a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 92 Edição. São 

Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte coment:irio sobre a revogagdo: 

A revogagdo consiste no desfazimento do ato porque reputado 

inconveniente e inadequado a satisfagdo do interesse publico. A 

revogacdo se funda em juizo que apura a conveniéncia do ato 

relativamente ao interesse publico. Após, praticado o ato, a administração 

verifica que o interess: publico poderia ser melhor satisfeito por outra 

via. Promovera então - desfazimento do ato anterior. Ao determinar a 
P instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência 

acerca do futuro contsito (...). Nesse sentido, a lei determina que a 

revogação dependerá da ocorrência de fato superveniente devidamente 

comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação do mesmo juízo de 

conveniência exteriorizado anteriormente. (Grifo nosso). 

Destaca-se, também, que no present: caso não será necessário abrir prazo para 

contraditório e ampla defesa aos licitante:; interessados, haja vista que não houve 

adjudicação e homologação do objeto daste certame, conforme entendimento 

consolidado do Superior Tribunal de Justiça: 

a revogação da liciteião, quando antecedente da homologação e 
adjudicação, é perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. Só 
há contraditório antec:dendo a revogação quando há direito adquirido 

das empresas concorr¢ntes, o que só ocorre após a homologação e 
adjudicação do servico' 
Eliana Calmon, DJE de C: 04.2008). 
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E não só, é preciso mencionar que o próprio Supremo Tribunal Federal há muito 
sumulou entendimento de que a Administração Publica pode revogar seus atos por 
motivo de conveniéncia ou oportunidade, v:jamos o teor da Súmula 473, verbis: 

Sum. 473. A administragdo pode anular seus préprios atos, quando eivados 

de vicios que os tornam iiegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los, por motivo te conveniéncia ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciagdo judicial. 

Desse modo, a Administragdo, ao constatar a inconveniéncia e a 
importunidade, poderá rever o seu ato e, consequentemente, revogar o processo 
licitatorio, respeitando-se assim os principics da legalidade e da boa-fé administrativa. 

11l- DA DECISAO 

Os ordenadores de despesas elencar;0s no predmbulo deste termo, tendo em 
vista razdes de interesse publico decorrent:s de fato superveniente, entende que é 
necessario a revogação da licitagdo, garantindo que o processo licitatério seja 
retomado com as devidas alterações nas descrigdes e quantitativos dos itens. A medida 
visa assegurar a transparéncia, a compet::ividade entre os licitantes e a plena 
adequacdo do objeto licitado às reais ne:essidades do servico. Dessa forma, a 
revogagdo do processo é justificada pela necessidade de garantir a legalidade, a 
eficiéncia e a efetividade da contratação :tblica, conforme preconiza a legislagdo 
vigente. 

Assim, por razdes de conveniéncia e oportunidade e verificado que o interesse 
publico poderd ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante 
revogar a licitação. 

Portanto, resolve REVOGAR o Pregãt-r Eletrônico nº 017/2025 — GM-SRP, com 
fulcro no art. 71, inciso I da Lei 14.133/202:.. 

Proceda as devidas publicações legais para o conhecimento dos interessados. 

/ , V,QL Litnoeiro do Norte — Ce, 07 de abril deªí 

7 Jm / o Y M v DÃ 
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